
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 28/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008030/2025 

Senhor Presidente,
senhores vereadores,

Diante de várias denúncias que recebemos em nosso gabinete, que relatam que o
estabelecimento comercial conhecido como "Butteco do Vitão" se tornou ponto notório de consumo
de drogas e, diante de movimentações suspeitas, levanta desconfianças na comunidade local de
possível prostituição infantil, além da perturbação ao sossego, uma vez que a música alta do
estabelecimento perturba a vizinhança até altas horas da madrugada.

Diante desses relatos, solicitamos que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano com
Participação Popular - SEDUPP fiscalize e, sendo o caso, interdite o estabelecimento comercial
denominado "Butteco do Vitão", situado na rua Algemira de Jesus Flores, número 88, Milho Branco,
tendo em vista as constantes perturbações ao sossego público.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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